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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 117/2024

 

EXONERA SERVIDORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei,

 

RESOLVE:

 

Art.  1º  -  Ficam exoneradas,  a  pedido,  as  servidoras  abaixo  relacionadas,  lotadas  no  Gabinete
Parlamentar do Vereador Juliano Vasconcelos Gonçalves, a partir do dia 09/09/2024.

 

Josiane Jesus Santos Ferreira Assessor de Gabinete I
Raissa Souza Alvarenga Assessor de Gabinete II

 

Art.  2o –  Esta Portaria  entra em vigor na data da sua publicação,  retroagindo seus efeitos  à
09/09/2024.

Publique-se.
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Mariana, 13 de Setembro de 2024.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro
Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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PORTARIA Nº 118/2024

 

EXONERA SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei,

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor Gustavo Santos Vaz de Melo, ocupante do cargo em
comissão  de  Assessor  de  Gabinete  II,  lotado  no  Gabinete  Parlamentar  do  Vereador  Juliano
Vasconcelos Gonçalves, partir de 11/09/2024.

 

Art.  2º  -  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua publicação,  retroagindo seus  efeitos  à
11/09/2024.

 

Publique-se.

 

 

Mariana, 13 de Setembro de 2024.
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Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

CONTRATO Nº 28/2024/CMM – CONTRATADO: NAZARENO MOISÉS DE PAULA SILVA, inscrito no
CNPJ nº 49.779.371/0001-02. OBJETO: Contrato derivado da Ata de Registro de Preços nº 07/2023,
cujo  objeto  é  a  contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  na  prestação  de  serviço  de
ornamentação, disponibilização e montagem de mobiliário para atender os eventos institucionais da
Câmara  de  Mariana.  VALOR  GLOBAL  REMANESCENTE  DA  ARP  COM  CONCESSÃO  DE
REEQUÍLIBRIO  ECONÔMICO FINANCEIRO:  R$215.240,00  (duzentos  e  quinze  mil  duzentos  e
quarenta  reais).  PRAZO:  12  meses,  a  contar  de  26/08/2024.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
01.01.01.031.0022.4001.33903900 ficha 07. FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.
Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.
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02º TERMO ADITIVO AO CONT. Nº 20/2022/CMM – CONTRATADO: WEB MÍDIAS E SISTEMAS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.489.129/0001-10. DO OBJETO: Prorrogação do contrato original, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para licenciamento de
software em ambiente web que compreendam módulos que integram o Portal da Transparência,
acompanhados dos serviços de integração com o sistema de gestão pública, migração e conversão de
dados  pré-existentes.  DO PRAZO:  12 (doze)  meses,  a  contar  de  11/09/2024.  DO VALOR:  Fica
reajustado o valor original do contrato, com aplicação do IPCA, passando para R$1.042,38 (mil e
quarenta e dois reais e trinta e oito centavos) mensais, perfazendo o valor global de R$12.508,56
(doze  mil  quinhentos  e  oito  reais  e  cinquenta  e  seis  centavos).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.01.01.031.0022.4004.33903900 ficha 07. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana.

 

Publicações Consórcio Intermunicipal de
Saúde da Microrregião do Vale do Piranga -
CISAMAPI
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO

 

Ata de Registro de Preço 034/2024 –  Processo Licitatório nº 029/2024 –  Pregão Eletrônico nº
011/2024.Objeto: Aquisição de óculos de grau completo – armações e lentes corretivas, para os
alunos, entre 5 a 18 anos, da rede pública de educação básica dos entes consorciados ao CISAMAPI,
através do programa Miguilim, com base na deliberação CIB-SUS/MG Nº 4.284, Partes: Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Microrregião do Vale do Piranga - CISAMAPI e a Empresa: Joaquim
Mauricio  Vieira,inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  16.708.315/0003-90,  valor  R$  68.226,00;  Vigência:
13/09/2024 a 13/09/2025.

 

Ponte Nova, 12 de setembro de 2024.

 

Publicações Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos - IPREV Mariana
Licitações: Resultados
Licitações: Resultados

IPREV MARIANA –  RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO.  Torna  público  o  resultado  do
credenciamento  público.  Processo  09/2024,  inexigibilidade  04/2024,  conforme  instrumento
convocatório localizada na Rua Santa Cruz, 28, Barro Preto, em Mariana/MG, por meio do Processo
09/2024, Inexigibilidade nº 04/2024. Objeto: Contratação de profissional especializado na prestação
de serviços de perícia médica previdenciária (médico perito),  para atender as necessidades do
Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  de  Mariana  -  IPREV  Mariana.  Credenciada:
RACHEL DE ARAÚJO FRAGOSO, CRM: 95456/MG. Valor anual estimado: R$ 31.318,28 (Trinta e um
mil trezentos e dezoito reais e vinte e oito centavos). Prazo: 12 meses. Mariana, 13 de setembro de
2024. Comissão de Contratação.
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Publicações Prefeitura de Mariana
Concurso Público: Editais
Concurso Público: Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 45/2024

 CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA SUBSTITUIÇÃO DE PROFISSIONAIS DO MUNICÍPIO
DE MARIANA SEGUINDO LISTA DO CONCURSO PÚBLICO EDITAIS Nº001 E Nº 002/2019

 

A Prefeitura Municipal de Mariana CONVOCA para comprovação dos requisitos necessários à
CONTRATAÇÃO para  atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse
público, seguindo ordem de classificação no  CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELOS EDITAIS
 Nº001/19 e Nº002/2019, nos termos do artigo 5º,  parágrafo único da LC Municipal  nº
175/2018,  os candidatos listados abaixo:

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO  SAÚDE OCUPACIONAL)  ,  admissional  sem restrições,encaminhado pela
Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico
oficial da Prefeitura Municipal de Mariana. Só poderá ser contratado aquele que for  julgado
apto física e mentalmente , para o exercício da função; Contato:97120-0968
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação,  ficha
de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de bens  (disponibilizados e preenchidos
na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação);
Disponibilização de EMAIL E TELEFONE;

ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio e de TODOS  os  dependentes (estudantes até 24 anos ) e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista ( sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (própria e de todos os dependentes que não possuírem RG) e de
Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90 dias);
Documentação comprobatória  de escolaridade,  sendo este  o  Certificado de Conclusão do
Curso e  Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício
da atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular  situação de inscrito  no órgão de classe respectivo,   quando do
exercício da  atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
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encaminhará carta de abertura de conta salário)
SE CONCURSO GUIA DE CADASTRO EFETUADO NO IPREV;

 

Nas datas  de  16 a 18 de setembro  de 2024 no horário de 08:00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG

 

Psicólogo:

Nome: Data de Nascimento:
CLAUDIA DORELLA DO CARMO 13/04/1964
BARBARA CAROLINE KOHLER DE SOUZA 26/07/1994
LENIVIA FERREIRA DINIZ PINTO 15/11/1980

 

Assistente Social:

(contrato com prazo determinado de 180 dias podendo ser prorrogado por igual período)

Nome: Data de Nascimento:
MARIA APARECIDA TAVARES DOS SANTOS 05/01/1964
LUCIANA DOS SANTOS 23/07/1970
EDINEY DOS SANTOS MARTINS 18/02/1985

 

Publicações Diversas: Notificações
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O Secretário  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável  -  SEMMADS,  torna
pública a concessão da Licença Ambiental Simplificada, com condicionantes e validade de 04 anos,
referente ao Empreendimento TRANSPORTADORA BARRA LONGA LTDA CNPJ 19.947.083/0001-59,
Classe 1, por meio do Certificado nº19/2024, vinculado ao PRO n0 4222/2024, para a atividade de
Comércio  Varejista  em  Geral,  localizado  no  município  de  Mariana.  CONTRAPARTIDA
SOCIOAMBIENTAL Percentual de 0,25% para empreendimentos de potencial poluidor Classe 1, que
incide  sobre  o  valor  global  do  investimento  declarado,  qual  seja,  R$  80.000,00,  valor  da
contrapartida R$ 200,00 – Fundamentação Legal Fundo Municipal de Meio Ambiente Art. 32 e 33 da
LC 168/2017 em consonância com a Resolução 001/2020.

 


